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ES FADO DE ALAGOAS

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL

GABINETE DEPUTADA FÁTÍMA CANUTO
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RECONHECE COMO PATRIMOMO

DE NATUREZACULTURAL.

íjMATERIAL do estado de

ALAGOAS AS PRATICAS E FORMAS

DE FAZER ASS0C1ADa\S AS OBRAS

DO MESTRE JOAO DAS ALAGOAS, E

DA OU FRAS PROVIDENCIAS.

A ASSEMBUEIA LEGISLA FiVA DO ESTADO DE ALAGOAS DECRETA:

Art. 1“ Ficam reconhecidas como Patrimônio Cultura! de Natureza Imaterial do

Estado de .Aiagofts as práticas, técnicas, saberes e formas de fazer associados às obras do

artesuo popular Mestre Joào das .Alagoas, noíadamenlc no campo da arte figurativa em

ceiámica e da escultura popular.

Ar(. 2" 0 j'econhecimento de que trata esta Lei tem por objetivo assegurar a

valorizaçào, preservação e difu.sau do legado cultural c arlisíico de Me.stre .íoão das

.Alagoas, conliibuindo para a manutenção da memória e da identidade cultural alagoana.

AfL 3" O Poder E.vecuiivo, poi' meio dos órgãos comirelentes da área da cullura,

poderá adoiar medidas de saK aguaicla e promoção do jialrimónio cultural reíerido nesta

i.ei, inclu.six^e por meio de.

i -● ações de documenlação, pesquisa e registro audiovisual das práticas e saberes;

!) - progiarnas ediica.tivos e oficinas voltadas à iran.srnissao dos conhecimentos;
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III - apoio a realização de exposições, mostras e publicações sobre a obra e o

legado do Mestre;

IV - incentivo à criação de espaços de memória e difusão da arte popular alagoana.

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa Estadual, em Maceió.

26 de junho de 2025.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade reconhecer oficialmente como

Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de Alagoas as práticas, saberes e modos de fazer

relacionados à produção artística do Mestre João das Alagoas, renomado artesão e

escultor popular que se tornou uma das maiores expressões da cultura alagoana.

Nascido em Capela, João das Alagoas dedicou sua vida à arte da cerâmica e da

escultura figurativa, representando com sensibilidade o cotidiano, a religiosidade e as

tradições do povo nordestino. Suas obras, amplamente reconhecidas em feiras e

exposições nacionais c internacionais, expressam de forma singular a identidade cultural

alagoana c nordestina.

Ao reconhecer como patrimônio imaterial as técnicas, práticas e modos de fazer

desenvolvidos e transmitidos por Mestre João, o Estado reafirma seu compromisso com

a presei^vaçào da memória viva de seus mestres da cultura populai. assegurando que seus

saberes continuem inspirando e formando novas gerações de artistas e artesãos.

Trata-se, poitanto, de medida de justiça cultural e de valorização da arte popular,

em consonância com o disposto no artigo 216 da Constituição Federal, que define como

patrimônio cultural brasileiro "as formas de expressão, os modos de criar, fazer e viver’’
que constituem a identidade dos grupos formadores da sociedade.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres pares para a aprovação deste

Projeto de Lei, em reconhecimento ao valor imensurável do legado de Mestre João das

Alagoas para a cultura do nosso Estado.

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa Estadual, em Maceió,

26 de junho de 2025.
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